
quarta-feira, 9 de dezembro de 2020 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 130 (244) – 47

 ESCOLA DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO

 Portaria do Coordenador, de 8-12-2020
Autorizando, nos termos das Resoluções SE-62 e SE-63, de 

11-12-2017, o Curso de Atualização, proposto e executado por 
Órgãos Centrais da Secretaria da Educação:

Órgão Proponente - Órgão Executor - Processo - Nome do 
Curso - Público Alvo - Carga Horária - Local de Realização - Perí-
odo de Realização

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo (Seduc) 
- Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 
Educação do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza” 
(Efape) - Secretaria de Estado da Educação de São Paulo (Seduc) 
- Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 
Educação do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza” 
(Efape) - Seduc-Prc-2020/54099 - “Da Educação Integral ao 
Ensino Integral - 2ª Edição/2020” - Servidores dos Quadros do 
QM - Quadro do Magistério; QAE - Quadro da Administração 
Escolar e QSE - Quadro dos Servidores da Educação - 30 horas - 
Ambiente Virtual de Aprendizagem - Ava Efape - A partir da data 
de publicação desta Portaria.

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, 
TECNOLOGIA, EVIDÊNCIA E MATRÍCULA

 Extrato de Contrato
Spdoc-Seduc-Prc-2019/07105.
Parecer CJ-SE-838-2019, de 22-11-2020.
Nota de Empenho: 2019NE00191.
Modalidade: Dispensa de licitação fundamentada no artigo 

24, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993.
Objeto: Aquisição de certificado digital SSA (Secure Socket 

Layer), para atendimento da demanda Seduc.
Contratante: Coordenadoria de Informação, Tecnologia, 

Evidência e Matrícula, CNPJ 46.384.111/0175-49.
Contratada: Soluti Soluçoes e Negócios Inteligentes, CNPJ 

09.461.647/0001-95.
Data da assinatura: 16-12-2019.
Vigência: 16-12-2019 a 15-12-2021.
Valor Total Estimado do Contrato: R$ 1.300,00.
Classificação Orçamentária: 12.122.0815.6178.0000.
Extrato de Contrato
Spdoc-Seduc-Prc-2020/28471.
Parecer CJ-SE-695/2020, de 22-7-2020.
Contrato: 010-Citem-2020.
Modalidade: Pregão Eletrônico estabelecido na Lei Federal 

10.520/2002.
Objeto: Prestação de serviços de atualização de licenças de 

sistemas operacionais destinados as estações de trabalho da 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.

Contratante: Coordenadoria de Informação, Tecnologia, 
Evidência e Matrícula, CNPJ 46.384.111/0175-49.

Contratada: Brasoftware Informática Ltda., CNPJ 
57.142978/0001-05.

Data da assinatura: 15-9-2020.
Vigência: 15-9-2020 a 14-9-2021.
Valor Total Estimado do Contrato: R$ 2.681.000,00.
Classificação Orçamentária: 12.122.0815.6178.0000.
Extrato de Contrato
Spdoc-Seduc-Prc-2020/31959.
Parecer CJ-SE-715/2020, de 29-7-2020.
Contrato: 009-Citem-2020.
Modalidade: Pregão Eletrônico estabelecido na Lei Federal 

10.520/2002.
Objeto: Prestação de serviços de atualização de licenças de 

software de Customer Relationship Management (CRM), para 
gestão de relacionamento entre a Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo - Seduc-SP e sua Rede Pública de Ensino.

Contratante: Coordenadoria de Informação, Tecnologia, 
Evidência e Matrícula, CNPJ 46.384.111/0175-49.

Contratada: Brasoftware Informática Ltda., CNPJ 
57.142978/0001-05.

Data da assinatura: 15-9-2020.
Vigência: 15-9-2020 a 14-9-2021.
Valor Total Estimado do Contrato: R$ 2.522.000,00.
Classificação Orçamentária: 12.122.0815.6178.0000.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

 Portaria DRE-49, de 8-12-2020
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região Centro, conforme o Decreto 64.187/2019 e a Resolução 
SE-51/2017, com fundamento na Deliberação CEE-138/2016 e 
pela Indicação CEE-141/2016 e demais normas vigentes, à vista 
do Processo Seduc-Prc-2020/55735, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - O Estabelecimento de Ensino Escola de Educação 
Infantil Petita (CIE-565593), situado à Avenida do Estado, 777, Bom 
Retiro, CEP 01107-000, São Paulo, SP, mantido por Tagarelinha Esco-
la Educação Infantil Ltda., CNPJ 86.859.329/0001-28, autorizada a 
funcionar pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino - Região 
Centro, de 12-4-2013, publicada no D.O. de 13-4-2013, página 
36, passa a denominar-se Tagarelinha Escola de Educação Infantil.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 8-12-
2020

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensi-
no - Região Centro, conforme o Decreto 64.187/2019, com 
fundamento na Deliberação CEE-10/1997 e Deliberação CEE-
138/2016, à vista do Protocolado Seduc-Prc-2020/55548, expe-
de a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabe-
lecimento de Ensino Tagarelinha Escola de Educação Infantil 
(CIE-565593), situada à Avenida do Estado, 777, Bom Retiro, 
CEP 01107-000, São Paulo, SP, mantido por Tagarelinha Escola 
Educação Infantil Ltda., CNPJ 86.859.329/0001-28, que prevale-
cerá sobre o anteriormente aprovado pela Portaria do Dirigente 
Regional de Ensino - Região Centro, de 12-4-2013, publicada no 
D.O. de 13-4-2013, página 36.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 8-12-
2020

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensi-
no - Região Centro, conforme o Decreto 64.187/2019, com 
fundamento na Deliberação CEE-10/2000 e Deliberação CEE-
138/2016, à vista do Protocolado Seduc-Exp-2020/390578, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da E.E. Dr. 
Octávio Mendes (CIE-723), situado à Rua Voluntários da Pátria, 
33422, Santana, CEP 02402-300, São Paulo, SP, que prevalecerá 
sobre o anteriormente aprovado pela Portaria do Dirigente 
Regional de Ensino - Região Centro, de 21-12-2016, publicada 
no D.O. de 22-12-2016, página 57.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo Único - O prazo de validade do certificado refe-
rente ao Processo de Certificação Ocupacional para Gerente de 
Organização Escolar é de 5 anos, contados a partir da data de 
homologação final do presente processo, podendo ser prorroga-
do uma vez por 2 anos, mediante publicação em Diário Oficial.

Artigo 10 - A Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos poderá editar instruções complementares, inclusive 
disponibilizando modelos de portaria a serem utilizados nas 
designações para exercício da função de Gerente de Organiza-
ção Escolar e nas correspondentes cessações.

Artigo 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Resolução SE 85/2012

 CHEFIA DE GABINETE

 Portarias da Chefe de Gabinete, de 8-12-2020
Designando para comporem a Comissão de Seleção do 

Edital 057 /2020 para a contratação de consultor individual 
no âmbito do Projeto de Cooperação Técnica Internacional 
OEI - BRA019/001 - Fortalecimento das capacidades e dos 
mecanismos de gestão da Secretaria de Estado da Educação 
de São Paulo:

I. Deborah Trevizan, RG: 21.582.801
II. Patrick Tranjan, RG: 38.953.966-1
III. Henrique Cunha Pimentel Filho, RG: 13.687.443-62
IV. Leonardo de Angelis Leonardo, RG 36.597.480-8 (Suplen-

te)
Designando para comporem a Comissão de Seleção do 

Edital 061 /2020 para a contratação de consultor individual 
no âmbito do Projeto de Cooperação Técnica Internacional 
OEI - BRA019/001 - Fortalecimento das capacidades e dos 
mecanismos de gestão da Secretaria de Estado da Educação 
de São Paulo:

I. Deborah Trevizan, RG: 21.582.801
II. Patrick Tranjan, RG: 38.953.966-1
III. Henrique Cunha Pimentel Filho, RG: 13.687.443-62
IV. Leonardo de Angelis Leonardo, RG 36.597.480-8 (Suplen-

te)
 Despachos da Chefe de Gabinete, de 8-12-2020
Interessado: Diretoria de Ensino Região de São Vicente
Assunto: Prestação de serviços contínuos de apoio aos 

alunos com deficiência que apresentem limitações motoras e 
outras que acarretem dificuldades de caráter permanente ou 
temporário no autocuidado

Número de referência: Seduc-PRC-2019/10765
À vista da instrução processual, em especial, da Ata de reali-

zação do Pregão Eletrônico de fls. 878/889, da Ata de Retomada 
de Etapa fls. 1151/1165, da manifestação do senhor Pregoeiro 
de fl. 1276 e do parecer do Departamento de Suprimentos 
e Licitações (Desup), através do Despacho CPLIC 1038/2020 
(fls. 1277/1283), que adoto como razão de decidir, homologo 
o objeto em favor da empresa Associação Educacional da 
Juventude - ASSEJ, inscrita no CNPJ 03.722.285/0001-62, com 
o valor total de R$ 651.030,00, lote único, pelo período inicial 
de 12 meses, referente ao procedimento licitatório adotado 
no Pregão Eletrônico 002/2020, relativo à oferta de compra 
080341000012020OC00067, obedecidas às formalidades legais.

Interessado: Diretoria de Ensino Região de Ribeirão Preto
Assunto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar
Número de referência: Seduc-PRC-2020/33778
À vista da instrução processual, em especial, da Ata de 

realização do Pregão Eletrônico às fls. 1053/1150 e do Despacho 
CPLIC 1054/2020, do Centro de Processamento de Licitações e 
Contratos, às fls. 1322/1329, que adoto como razão de decidir, 
defiro o recurso interposto pela empresa Fusion Serviços Espe-
ciais Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob 13.661.825/0001-67, haja 
vista os fundamentos constantes dos autos, e, na sequência, 
determino a retomada de etapa do Pregão Eletrônico 05/2020, 
relativo à Oferta de Compra 080332000012020OC00081.

Destarte, fica consignado, ainda, que seja orientada a equi-
pe técnica responsável pelo procedimento licitatório, no sentido 
de adotar cautela na análise da documentação no curso da ses-
são, atentando-se às exigências legais, de modo a evitar falhas 
desnecessárias que venham a causar prejuízo à Administração e 
à seleção de proposta que se apresente mais vantajosa.

Interessado: Diretoria de Ensino Região de Suzano
Assunto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar.
Número de referência: Seduc-PRC-2020/40653
À vista da instrução processual, em especial, da Ata do 

Pregão Eletrônico de fls. 518/564, da manifestação do senhor 
Pregoeiro de fls. 743/744 e do parecer do Departamento de 
Suprimentos e Licitações (Desup), através do Despacho CPLIC 
1059/2020 (fls. 835/856), que adoto como razão de decidir, 
homologo o objeto em favor das empresas Miguel Arcangelo 
de Aguiar, inscrita no CNPJ 23.915.844/0001-68, com o valor 
total de R$ 956.771,21, para o Lote 1; e Five Facilities Mão de 
Obra Terceirizada Eireli, inscrita no CNPJ 35.288.172/0001-97, 
com o valor total de R$ 665.067,60, Lote 2, pelo período inicial 
de 30 meses, referente ao procedimento licitatório adotado 
no Pregão Eletrônico 003/2020, relativo à oferta de compra 
080287000012020OC00043, obedecidas às formalidades legais.

Interessado: Diretoria de Ensino Região de José Bonifácio
Assunto: Aquisição e renovação de certificados digitais
À vista dos elementos que instruem o processo em análise, 

em especial, da Resolução PGE-18/2019 de fls. 26/27 e 50/51, de 
toda a documentação acostada aos autos pela Diretoria de Ensi-
no, bem como do Despacho Cenot 1204/2020 de fls. 61/67, que 
adoto como razão de decidir, ratifico, nos termos do artigo 26, 
caput, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, o ato praticado 
pela Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino Região 
de José Bonifácio, consoante documento encartado nos autos, 
que declarou a dispensa do procedimento licitatório, com fulcro 
no artigo 24, inciso XVI, da Lei Federal 8.666/93, c/c artigo 2º do 
Decreto 48.599/04, visando à contratação da Imprensa Oficial 
do Estado de São Paulo S/A - Imesp, CNPJ 48.066.047/0001-84, 
no valor de 251,25, objetivando a aquisição de 01 Certificado 
Digital e renovação de 01 Certificado Digital, pelo período de 36 
meses, obedecidas às formalidades legais.

Ressalte-se que, a aquisição do certificado digital, enquanto 
perdurar a pandemia causada pelo Covid-19, só deverá ocorrer, 
após observadas as orientações da Secretaria de Estado da 
Educação, salvo se tratar de item indispensável, neste período, 
para as atividades da Diretoria de Ensino.

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 08-12-2020
Interessado: Diretoria de Ensino Região de Capivari
Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar
Número de referência: SEDUC-PRC-2020/25504
À vista da instrução processual, em especial, da Ata de 

Pregão Eletrônico de fls. 1135/1224, da manifestação do senhor 
Pregoeiro de fls. 1129/1133 e do parecer do Departamento 
de Suprimentos e Licitações (DESUP), através do Despacho 
CPLIC 1092/2020 (fls. 1272/1280), que adoto como razão de 
decidir, INDEFIRO os recursos apresentados pelas empresas 
MIGUEL ARCANGELO DE AGUIAR e EMPRESA LIMPADORA 
LIBEM EIRELI, tendo em vista os procedimentos constantes 
dos autos, e, na sequência, ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto 
em favor da empresa QUEOPS SOLUÇÃO EM SERVIÇO EIRELI, 
inscrita no CNPJ 13.618.062/0001-03, com o valor global de R$ 
1.010.000,00, pelo período de 30 meses, referente ao procedi-
mento licitatório adotado no Pregão Eletrônico 017/2020, relati-
vo à oferta de compra 080303000012020OC00028, obedecidas 
as formalidades legais.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Seduc-93, de 8-12-2020

Dispõe sobre designação de Gerente de 
Organização Escolar e dá providências correlatas

O Secretário da Educação, tendo em vista o disposto nos 
artigos 15 a 18 da Lei Complementar 1.144, de 11-07-2011, e 
as disposições do artigo 6º, do Decreto 64.902, de 01-04-2020, 
Resolve:

Artigo 1º - Os critérios de indicação e consequente desig-
nação, substituição e cessação na função de Gerente de Orga-
nização Escolar - GOE dar-se-ão de acordo com o estabelecido 
nesta Resolução.

Artigo 2º - A Unidade Escolar identificada na relação 
nominal constante de Decreto específico comportará a função 
de Gerente de Organização Escolar durante o período em que 
comprovar o atendimento a todos os critérios estabelecidos na 
legislação vigente.

Artigo 3º - Será designado como Gerente de Organização 
Escolar o servidor que, após obter o certificado ocupacional 
mediante aprovação no curso de Formação de Gerente de Orga-
nização Escolar, promovido pela Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE, preencher os 
seguintes requisitos:

I - não ter sido cessada sua designação para a função 
de Gerente de Organização Escolar - GOE em decorrência de 
ineficiência no serviço, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da 
vigência da cessação;

II - não ter sofrido penalidades, por qualquer tipo de ilícito, 
no prazo de 1 (um) ano;

III - ter anuência do superior imediato, quando a função de 
Gerente de Organização Escolar - GOE for exercida em Unidade 
Escolar diversa daquela de sua classificação;

IV - ter anuência do Dirigente Regional de Ensino, quando 
a função de Gerente de Organização Escolar - GOE for exercida 
em Unidade Escolar circunscrita à Diretoria de Ensino diversa da 
Unidade Escolar de sua classificação;

V - elaborar, anualmente, plano de ação alinhado ao plano 
estratégico da Unidade Escolar e da Secretaria de Educação - 
Seduc SP, a ser implantado na escola por ocasião da designação.

§ 1º - O preenchimento dos requisitos previstos nos incisos 
I a V, do "caput" deste artigo, não garante a designação na fun-
ção de Gerente de Organização Escolar - GOE, cabendo ao Dire-
tor da Unidade Escolar a indicação da designação do servidor.

§ 2º - Na escolha dos servidores certificados, os Diretores de 
Escola poderão analisar outros requisitos, quais sejam:

1. a análise do currículo acadêmico, perfil, qualificação e 
experiência profissional anterior do servidor;

2. a valorização dos certificados nos cursos promovidos pela 
Efape/Seduc, em especial àqueles que se referem diretamente à 
área de atuação na função, realizados nos últimos 5 anos;

3. a disponibilidade de tempo do servidor a ser designado 
Gerente de Organização Escolar - GOE para atender as necessi-
dades da Unidade Escolar, bem como as atividades de formação 
continuada propostas pela Diretoria de Ensino e pelos Órgãos 
Centrais da Pasta.

§3º - O disposto no inciso IV do "caput" deste artigo não se 
aplica ao servidor que continuar exercendo a função de Gerente 
de Organização Escolar - GOE, independente da Diretoria de 
Ensino de classificação.

Artigo 4º - Cabe ao Diretor de Escola indicar, dentre os 
servidores que preencham as condições previstas no artigo 3º 
desta Resolução, aquele que será designado para a função de 
GOE, bem como do seu substituto legal, previsto nos artigos 80 
a 83 da Lei Complementar 180, de 12-05-1978.

§ 1º - Se o período de substituição for igual ou superior a 
15 dias, o servidor fará jus à gratificação Pró-labore de que trata 
o artigo 15 da Lei Complementar 1.144/2011, proporcional à 
quantidade de dias em que exerceu a substituição.

§ 2º - Na inexistência de servidor certificado para assumir a 
função de Gerente de Organização Escolar e/ou para assumir a 
substituição, caberá ao Diretor de Escola avocar o exercício das 
atribuições inerentes à função.

Artigo 5º - Observada a indicação do Diretor de Escola, a 
designação e a cessação da função de Gerente de Organização 
Escolar são de competência do Dirigente Regional de Ensino, 
devendo, em ambos os casos, ser o ato publicado no Diário 
Oficial do Estado.

Artigo 6º - O servidor poderá ser reconduzido na função de 
Gerente de Organização Escolar - GOE se obtiver:

I - Avaliação de Desempenho Anual favorável na aplicabili-
dade do seu plano de ação;

II - comprovação de participação e aprovação em cursos 
de atualização, oferecidos pela EFAPE, bem como por outros 
órgãos e instituições.

Parágrafo único - Na Avaliação de Desempenho Anual será 
avaliado o desenvolvimento das competências esperadas para o 
exercício da função de GOE, bem como as entregas das metas 
definidas no plano de ação.

Artigo 7º - A cessação da designação da função de Gerente 
de Organização Escolar ocorrerá:

I - a pedido do servidor, mediante solicitação por escrito;
II - a critério da administração para atender necessidade 

relativa à organização escolar;
III - nos casos de afastamento do servidor para prestar 

serviços em outra unidade no âmbito da Secretaria da Educação, 
com ou sem prejuízo de vencimentos;

IV - nos casos de afastamento do servidor para prestar 
serviços em outros órgãos ou entes federativos;

V - automaticamente, na data de vencimento do prazo de 
vigência do certificado ocupacional, caso o servidor não tenha 
obtido nova certificação;

VI - nos casos de descumprimento de normas legais;
VII - nos casos em que a Unidade Escolar deixar de compor-

tar o posto de trabalho.
Artigo 8º - A Coordenadoria de Gestão de Recursos Huma-

nos - CGRH, emitirá, mensalmente, a relação dos servidores 
certificados no Processo de Certificação Ocupacional, mediante 
publicação no Diário Oficial, com base nos resultados obtidos no 
Curso de Formação para o Gerente de Organização Escolar até a 
homologação final do processo.

§ 1º - A homologação dos certificados do Processo de 
Certificação Ocupacional que trata o artigo 6º do Decreto 
64.902/2020, se dará por ato do Secretário da Educação, em até 
10 dias úteis a contar da disponibilização dos resultados.

§ 2º - Fica prorrogado, até a homologação do primeiro pro-
cesso de certificação realizado com fundamento neste decreto, 
o prazo de validade dos certificados ocupacionais emitidos com 
fundamento nos processos de certificação homologados nos 
anos de 2012 e 2015.

§ 3º - A homologação final do Processo de Certificação Ocu-
pacional ocorrerá em até 10 dias úteis após finalizado o prazo 
do curso por meio de ato do Secretário de Educação.

§ 4º - O servidor que estiver exercendo a função de Gerente 
de Organização Escolar - GOE, se não obtiver nova certificação 
até a publicação da homologação final do Processo de Cer-
tificação Ocupacional, terá sua designação cessada no prazo 
máximo de 30 dias.

Artigo 9º - Após o vencimento do prazo de validade do 
certificado ocupacional, a permanência no exercício da função 
de Gerente de Organização Escolar está condicionada à aprova-
ção em novo processo de certificação, previsto no artigo 9º do 
Decreto 64.902/2020.

do Sistema Cidadania no Campo conforme o art. 2º desta Reso-
lução, o seguinte critério para repasse de recursos financeiros:

I – Os municípios com pontuação total final entre 40 a 59,9 
pontos receberão o repasse individual (cada Município) no valor 
de R$ 70.000,00.

II – Os municípios com pontuação total final entre 30 a 39,9 
pontos receberão o repasse individual (cada Município) no valor 
de R$ 50.000,00.

III - Os municípios com pontuação total final entre 20 a 29,9 
pontos receberão o repasse individual (cada Município) no valor 
de R$ 40.000,00.

IV - Os municípios com pontuação total final entre 10 a 19,9 
pontos receberão o repasse individual (cada Município) no valor 
de R$ 30.000,00.

V - Os municípios com pontuação total final entre 0 a 9,9 
pontos receberão o repasse individual (cada Município) no valor 
de R$ 20.000,00.

§ 1º - Serão critérios eliminatórios a prova de inexistência 
de débito junto a Fazenda do Estado de São Paulo, conforme 
artigo 5º, VI do Decreto 59.215, de 22-05-2013, regularidade no 
Sistema de Restrição do Grupo de Tomada de Contas – SRGT 
e a emissão do Certificado de Regularidade do Município para 
Celebrar Convênios – CRMC, conforme artigo 9º do Decreto 
59.215, de 22-05-2013, na data da formalização do convênio.

§ 2º - A possibilidade de recebimento de recursos nos ter-
mos cuidados nesta resolução não tem o condão de afastar as 
exigências previstas no ordenamento para a firmação ou mesmo 
manutenção dos convênios com o Estado de São Paulo.

§ 3º - O valor financeiro deverá ser utilizado somente no 
setor agropecuário municipal e, preferencialmente, em equipa-
mentos para conectividade quando de natureza investimento e 
para adequações em estradas rurais quando de natureza custeio. 
O mesmo deve estar vinculado à descrição de atividades que 
serão desenvolvidas pelo Município e ser formalizado através 
do instrumento-padrão constante do Anexo do Decreto 64.467, 
de 12-09-2019.

§ 4º - O repasse de recursos não terá o condão de atribuir 
efeitos financeiros retroativos.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. (SAA-PRC-2020/05814)

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 Despacho do Coordenador, de 07-12-2020
Diante dos elementos que instruem este processo, em espe-

cial o despacho do Diretor Técnico de Departamento Substituto 
do Instituto Agronômico, considerando o disposto no artigo 
26 da Lei Federal 8.666/1993 c/c o artigo 26 da Lei Estadual 
6.544/1989, reconheço e Ratifico a Dispensa de Licitação em 
favor da empresa a Foss do Brasil Instrumentos Analíticos e 
Soluções Dedicadas Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n. CNPJ: 
10.317.952/0001-97, com fundamento no caput do artigo 25 
da aludida Lei Federal de Licitações c/c o caput do artigo 25 da 
Lei Paulista de Licitações, referente a aquisição de equipamento 
MilkoScan FT1, conforme justificativa técnica, destinada a aten-
der as necessidades do Centro de Pesquisa de Bovinos de Leite, 
do Instituto de Zootecnia, desta APTA.(SAA-PRC-2020/09146).

 INSTITUTO DE ECONOMIA AGRÍCOLA

 Portaria IEA-s/nº, de 8-12-2020

Dispõe sobre a composição da Comissão de 
Avaliação para análise dos artigos científicos e 
técnico-científicos que concorrerão ao prêmio 
Ruy Miller Paiva

O Diretor Técnico de Departamento, do Instituto de Eco-
nomia Agrícola, da Agência Paulista de Tecnologia dos Agro-
negócios, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, nos 
termos do artigo 113, inciso I, alínea “I” do Decreto 46.488, de 
08-01-2002, decide:

Artigo 1º - A Comissão de Avaliação prevista no § 1º do 
artigo 3º do Regulamento da Medalha “Ruy Miller Paiva” a que 
se refere o artigo 1º do Decreto 62.915, de 9 de novembro de 
2017, tem a seguinte composição:

Prof. Dr. Flávio Sacco dos Anjos, membro do Conselho Edito-
rial de Informações Econômicas;

Prof. Dr. Rodolfo Hoffmann, membro do Conselho Editorial 
da Revista Economia Agrícola;

Ana Victória Vieira Martins Monteiro, presidente do Comitê 
Editorial do IEA;

Carlos Eduardo Fredo, membro da Comissão de Acompa-
nhamento de Boas Práticas e Integridade Ética da Pesquisa 
Científica;

Priscilla Rocha Silva Fagundes, Diretor Técnico de Departa-
mento do IEA

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria IEA-s/nº, de 8-12-2020

Dispõe sobre os critérios de seleção e avaliação 
dos trabalhos inscritos ao prêmio Ruy Miller Paiva

O Diretor Técnico de Departamento do Instituto de Eco-
nomia Agrícola, da Agência Paulista de Tecnologia dos Agro-
negócios, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, nos 
termos do artigo 113, inciso I, alínea “d” do Decreto 46.488, 
de 08-01-202, e considerando o disposto no Decreto 62.915, de 
09-11-2017, Decide:

Artigo 1º - Tornar público os critérios de seleção e avaliação 
dos trabalhos inscritos ao Prêmio Ruy Miller Paiva.

Artigo 2º - São considerados inscritos os trabalhos aprova-
dos e liberados para publicação nas revistas do IEA de 09-05-
2019 a 08-05-2020.

Artigo 3º - Serão pré-selecionados pelo Comitê Editorial 
das revistas do IEA para concorrer ao prêmio, até oito tra-
balhos com maiores notas médias desde a primeira revisão, 
obtidas nos questionários double blind review preenchido 
pelos relatores para as revistas Economia Agrícola e Infor-
mações Econômicas.

Artigo 4º - Os componentes da Comissão de Avaliação 
pontuarão com nota de 0 (zero) a 10, números cheios, cada um 
dos 5 itens abaixo:

I - Contribuição para o conhecimento - se o objetivo propos-
to pelo trabalho está bem especificado e apresenta relação com 
a relevância do tema – peso 3.

II – Abordagem - se os métodos propostos são adequados 
ao estudo do problema da pesquisa e aos objetivos – peso 2.

III – Resultados - se os resultados são coerentes com a 
metodologia e se foram analisados, incluindo apresentação de 
inovações quando pertinente – peso 3.

IV - Estrutura do artigo - se a linguagem e extensão estão 
adequadas e se a divisão do texto entre sessões está coerente 
– peso 1.

V - Apresentação do Artigo - se o artigo apresenta clareza 
de exposição, rigor e qualidade técnico científica – peso1.

§ 1º - Os pesos serão os indicados em inciso.
§ 2º - O resultado será obtido da média ponderada das 

notas finais de cada membro para cada artigo.
§ 3º - Será premiado o artigo que neste cálculo, obtiver 

maior nota.
§ 4º - Em caso de empate, ambos serão premiados.
Artigo 5º - O processo de avaliação dos trabalhos inscritos 

deverá ter seus critérios aprimorados sempre que necessário 
devendo a Comissão propor suas alterações.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.


